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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

LEI N9 68/89 

Cria 06(seis) cargos de Adj~nto de Secre

'tari a e d: outras providências • 

O Prefeito Municipal de Barra de São Fran -
c i aco·~ Estado do Esp 1 ri to Santo';' 

FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. IR. Ficam criados~ no quadro do Poder Executivo Mu -
nicipal• 06{seis) cargos de Adjunto de Secretaria~ de provimento 

em comiss;o. com vencimentos idênticos aos de motorista~:, devida -

mente estabe 1 ec idos em Decreto do Poder Execut i coi; a saber: 

1 - Ol(um) na Secretaria Municipal de Interior e Trans-

portes; 

li - O 1 (um) na Secretaria Municipal de Obras; 

li 1 - O 1 (um) na Secretaria Municipal de Serviços; 

IV - OI (um) na Secretaria Municipal de Educaç;o~' Cultura 

e Esportes; , 
V - Ol(um) na Secretaria Municipal de Saude; 

VI - Ol(um) na Secretaria Municipal de Aç;o e Assistên

cia Social • 

Art • 22. Fica cri ado, ainda'~~ no Gabinete do Prefe i to':~um 

cargo de Adjunto de Gabinete~ de provimento em comi ss;o~'' com ven

cimento idêntico ao de motorista'~ devidamente estabelecido em De

creto do Poder Executivo Municipal • 

Art. 32. Decreto do Poder Executivo Municipal estabele

forem , ' "" ... 
cer~ quanto a concessao de produtividade as pessoas que 

admitidas nos cargos de que trata esta Lei'~., em proporç~es idênti-
' . cas as que vierem a ser concedidas aos motoristas • ~f 



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

continuação da Lei N2 68/89 •••• 

Art. 4e • Os venci mantos serão fixados'~~ 1 evando-se em 

consideração os crit:rios estabelecidos para os motoristas • 
. . 

Arte SQ. Compete ao Adjunto de Secretaria e ao Adjunto/ 

de Gabinete de que trata esta 'Lei z 

- Auxiliar nos trabalhos da Secretaria e Gabinete do/ 

Prefeito; 

11 adotar as providências nece.ss~r ias para condução do 

Prefeito e Secret~rios aos 'locais onde lhes for indicado; 

Ili - desempenhar tarefas relacionadas com a condução de 
'· 

pessoas e coisas que for de interesse da Prefeitura Municipal; 

VI - exercer outras atribuiç~es que lhe forem determina

das em Decretos ou pelos respectivos Secret~rios ou Oficial de Ga -
binete • 

Art. 52. Os recursos para satisfação das despesas decor -
rentes desta lei serão os previstos em dotaç~es pr~priasi suple -

, . 
mentadas,' se necessar1 o. 

l 

Art. 69. Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publil -
cação~ revogadas as disposiç;es em contr~rioe 

Gabinete do Prefeito Municl ai .de Ba.rnr.· . de São Francis
co·· Estado do Esp1rito Santo, aos 21 ·as de no bro de 1989 • 
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